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LEGISLAÇÃO

LEI ESTADUAL COMPLEMENTAR Nº 
323, DE 02 DE MARÇO DE 2006

 A Lei Complementar nº 323, de 2 de março de 2006, 
representa um marco importante na estrutura adminis-
trativa da Secretaria de Estado da Saúde, ao instituir o 
Plano de Carreira e Vencimentos (PCV) destinado aos 
seus servidores. 

O diploma legal tem por finalidade central valorizar 
o corpo funcional da Secretaria, promovendo uma rees-
truturação do sistema de remuneração, organizando 
o desenvolvimento das carreiras e regulamentando o 
regime disciplinar interno.

Ao longo de seus oito títulos, a norma estabelece 
princípios, critérios e mecanismos voltados à meritocra-
cia, à capacitação e à eficiência na prestação de serviços 
públicos de saúde.

 Além de definir cargos e funções, o texto busca com-
patibilizar o interesse público com a valorização profis-
sional, criando incentivos à qualificação e à estabilidade 
das equipes.

Também traz diversas atualizações incorporadas ao 
longo dos anos, além de anotações sobre decisões judi-
ciais relevantes, como a Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade nº 3966, que declarou a inconstitucionalidade 
de determinados dispositivos referentes à progressão 
funcional. 

Assim, a interpretação do texto deve sempre obser-
var tais decisões, garantindo uma leitura coerente com a 
realidade normativa vigente.

Em suma, a lei é um instrumento de moderniza-
ção da gestão de pessoas na área da saúde estadual, e 
seu conteúdo se desdobra em dispositivos que tratam 
da estrutura de cargos, formas de progressão, critérios 
remuneratórios, jornada de trabalho, responsabilidades 
disciplinares e implantação gradativa do novo sistema.

Dessa forma, visando à sua melhor preparação para 
o certame, recomendamos a leitura na íntegra da legis-
lação, disponível no link a seguir: https://leis.alesc.sc.gov.
br/ato-normativo/15472 

Portanto, a seguir você encontrará o resumo da legis-
lação com os dispositivos mais pertinentes à sua prepa-
ração. Bons estudos!

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O primeiro título inaugura o corpo normativo do 
diploma, estabelecendo as disposições introdutórias e 
os fundamentos que orientam todo o PCV.

 O artigo 1º define como objetivo primordial do pla-
no a valorização dos servidores, com vistas à melhoria 
contínua da prestação dos serviços públicos de saúde. 
Vejamos: 

Art. 1º Ficam instituídas, nos termos desta Lei 
Complementar, as diretrizes para a implantação do 
Plano de Carreira e Vencimentos - PCV para os ser-
vidores lotados na Secretaria de Estado da Saúde.

§ 1º O PCV visa à melhoria na prestação dos ser-
viços de saúde, por intermédio da valorização do 
servidor, cujas diretrizes são as seguintes:
I – a adoção de carreira, possibilitando o crescimen-
to profissional, fundamentado na busca de maiores 
níveis de qualificação profissional
II - a transparência das práticas de remuneração, 
com valoração do vencimento nos diversos níveis e 
referências da estrutura da carreira;
III - o reconhecimento da qualificação por crité-
rios que proporcionem igualdade de oportunidades 
profissionais;
IV - a valorização dos servidores que buscam um 
constante aprimoramento profissional com aplica-
bilidade no cotidiano das atividades de saúde; e
V - a valorização pela definição de objetivos, com a 
criação de indicadores e a avaliação de resultados, 
permitindo que seja assumido particular relevân-
cia no compartilhamento das responsabilidades, 
com a formação de equipes multidisciplinares e a 
organização por programas e ações.

Para tanto, são elencadas diretrizes que preveem 
o crescimento funcional baseado na qualificação e 
no desempenho, o estímulo à educação permanente, 
o reconhecimento por mérito e a promoção de um 
ambiente organizacional democrático e participativo.

Nos artigos seguintes, a lei define conceitos fun-
damentais como “Quadro de Pessoal”, “Carreira”, 
“Nível” e “Referência”, que são as bases da estrutura 
funcional. 

Também institui, de maneira inovadora, uma 
Comissão Paritária formada por representantes da 
Secretaria de Estado da Saúde e dos sindicatos repre-
sentativos da categoria, encarregada de acompanhar 
a aplicação e a regulamentação do plano. 

Essa comissão cumpre papel estratégico de garan-
tir transparência, participação e legitimidade às polí-
ticas de gestão de pessoas implementadas pelo Estado.

DO QUADRO DE PESSOAL

 	 O segundo título organiza o quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado da Saúde, estabelecendo 
que os cargos são de provimento efetivo, acessíveis 
exclusivamente por meio de concurso público. 

O ingresso ocorre sempre nos níveis e referências 
iniciais de cada carreira, garantindo igualdade de 
oportunidades e profissionalização no acesso ao ser-
viço público.

A estrutura de cargos foi concebida para abranger 
diferentes áreas e complexidades de atuação, contem-
plando funções de apoio, cargos técnicos e cargos de 
nível superior.

 Essa diversidade reflete a necessidade de uma for-
ça de trabalho multidisciplinar, capaz de atender às 
múltiplas demandas da rede pública de saúde, desde 
atividades administrativas até as de natureza assis-
tencial, técnica e científica.

Cada cargo possui atribuições específicas e requisi-
tos de escolaridade e qualificação profissional compa-
tíveis com sua responsabilidade funcional. 

Essa organização confere racionalidade e coerên-
cia ao sistema, assegurando que a função desempe-
nhada esteja em conformidade com a formação e as 
competências exigidas do servidor.
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DA CARREIRA

O Título III é o cerne da lei, pois trata da estrutu-
ra de desenvolvimento funcional. Nele, o artigo 5º 
determina que a evolução na carreira se dá mediante 
progressões que podem ocorrer por tempo de serviço, 
qualificação ou desempenho profissional, e nível de 
formação.

Art. 5º O desenvolvimento funcional do servidor 
dar-se-á pelas progressões nos níveis e nas referên-
cias do cargo, por meio das seguintes modalidades:
I - progressão por tempo de serviço;
II - progressão por qualificação ou desempenho 
profissional; 

Contudo, a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 3966 julgou inconstitucionais os dispositivos rela-
tivos à progressão por nível de formação, arts. 14 e 15 
e inciso III do art. 5º, razão pela qual essa modalidade 
foi suprimida do ordenamento.

 Assim, atualmente permanecem válidas apenas as 
progressões por tempo de serviço e por qualificação 
ou desempenho.

A progressão por tempo de serviço consiste na 
passagem do servidor de uma referência para outra 
imediatamente superior dentro do mesmo cargo, res-
peitados critérios temporais e regulamentares. 

Já a progressão por qualificação ou desempenho 
depende da comprovação de cursos de capacitação 
com carga horária mínima, vinculados à área de atua-
ção do servidor e ao Sistema Único de Saúde.

O servidor pode obter a progressão após cumprir 
requisitos de formação continuada, obedecendo a fai-
xas de carga horária progressiva, 40h, 80h ou 120h, 
conforme o nível funcional.

Os cursos devem ser previamente homologados, e 
não se incluem aqueles exigidos como pré-requisito 
para o ingresso no cargo. 

Dessa forma, o plano valoriza o aprimoramen-
to profissional contínuo, vinculando o crescimento 
funcional à efetiva qualificação e ao desempenho 
comprovado.

DO VENCIMENTO, DAS GRATIFICAÇÕES E DA 
REMUNERAÇÃO

Neste título, o legislador estabelece o sistema remu-
neratório dos servidores da saúde, definindo os compo-
nentes que integram os vencimentos e as gratificações. 

O artigo 16 faz referência à tabela de vencimentos 
constante na lei, em seu Anexo III, que constitui a base 
de cálculo das demais vantagens pecuniárias.

Entre as principais gratificações, destaca-se o Adicio-
nal de Pós-Graduação, previsto no artigo 17, que varia 
conforme o grau acadêmico do servidor: 13% para espe-
cialização, 16% para mestrado e 19% para doutorado, 
incidentes sobre a referência A do nível 13. Vejamos: 

Art. 17. Ao servidor titular de cargo cujo pré-requi-
sito para exercê-lo seja formação em ensino supe-
rior, em nível de graduação, e que possuir curso de 
pós-graduação compatível com suas atribuições 
e sua área de atuação, será concedido adicional 
de pós-graduação incidente sobre o valor de ven-
cimento fixado para a referência A do nível 13 da 
estrutura de carreira, nos seguintes percentuais 
não cumulativos: 

I - 13% (treze por cento) para os servidores com 
pós-graduação em nível de especialização;
II - 16% (dezesseis por cento) para os servidores 
com pós-graduação em nível de mestrado; e
III – 19% (dezenove por cento) para os servidores 
com pós-graduação em nível de doutorado e para 
os titulares do cargo de Médico que possuam título 
de especialista reconhecido pelo Conselho Federal 
de Medicina e com Registro de Qualificação de Espe-
cialista (RQE) no Conselho Regional de Medicina. 
Parágrafo único. Os critérios para a concessão do 
adicional previsto neste artigo serão objeto de regu-
lamentação baixada pelo Chefe do Poder Executivo.

 Médicos com título de especialista reconhecido 
pelo Conselho Federal de Medicina também fazem jus 
ao percentual máximo, desde que devidamente regis-
trado no CRM.

O artigo 18 trata do Adicional de Penosidade, Insa-
lubridade e Risco de Vida, concedido de acordo com 
as condições específicas de trabalho e calculado sobre 
o vencimento base, observando as peculiaridades de 
setores como psiquiatria e infectologia.

A lei também disciplina de forma minuciosa as 
gratificações por hora-plantão e por sobreaviso, esta-
belecendo critérios de necessidade, escala prévia, con-
trole de frequência e incidência sobre férias e décimo 
terceiro salário. 

Sendo proibido o acúmulo indevido de gratifica-
ções e impõe regras de incorporação a proventos de 
aposentadoria, sempre com base na média das últi-
mas remunerações.

Por fim, o artigo 21 transforma a antiga gratifi-
cação de produtividade em Gratificação de Função, 
vinculada ao exercício de atividades de coordenação, 
supervisão ou assessoramento, consolidando a estru-
tura de incentivos por desempenho.

DA JORNADA DE TRABALHO

O regime de trabalho dos servidores fixa, como 
regra geral, a jornada semanal de 30 horas, cumprida 
em seis horas diárias ou mediante escala de reveza-
mento, conforme a natureza do serviço.

 O texto legal prevê três modalidades de jornada: a 
escala de seis horas, a escala contínua de doze horas e 
a escala mista, que alterna ambas conforme a necessi-
dade operacional.

Art. 22. A jornada de trabalho dos servidores 
da Secretaria de Estado da Saúde é de 30 (trinta) 
horas semanais, devendo ser cumprida em regime 
de 6 (seis) horas diárias ou em escalas ou turnos 
ininterruptos, de acordo com a necessidade de ser-
viço, a ser determinada pela administração de cada 
unidade:
I - em escala de 6 (seis) horas diárias;
II - em escala contínua de 12 (doze) horas; e
III - em escala mista de 6 (seis) horas diárias e/
ou escala de 12 (doze) horas diárias, de forma 
intercalada.
[...]

Há ainda regimes diferenciados para determina-
dos cargos, como médicos e técnicos de radiologia, 
cuja jornada pode ser de 20 ou 24 horas semanais, res-
peitando equivalências específicas. 
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O diploma legal busca equilibrar as necessidades 
do serviço público com a preservação da saúde física 
e mental dos servidores, sobretudo em atividades hos-
pitalares e de emergência.

A Lei também aborda temas como faltas justifica-
das, licenças médicas, aplicação de suspensões disci-
plinares e pagamento de horas noturnas, assegurando 
o cômputo diferenciado das horas trabalhadas em 
períodos noturnos a título de hora-plantão.

DO REGIME DISCIPLINAR DOS SERVIDORES DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Este título é um dos mais extensos e importantes, 
pois trata do regime disciplinar aplicável aos servido-
res da saúde. 

O texto estabelece um conjunto de deveres, proibi-
ções, responsabilidades, penalidades e procedimentos 
administrativos, formando um sistema completo de 
ética e responsabilidade funcional.

Entre os deveres destacam-se a lealdade institu-
cional, o zelo pelo patrimônio público, o respeito às 
hierarquias, a observância das ordens legais e a urba-
nidade no trato com colegas e usuários dos serviços.

As proibições abrangem condutas incompatíveis 
com o exercício da função pública, como ausentar-se 
sem autorização, usar o cargo em benefício próprio, 
coagir subordinados, exercer atividades comerciais 
incompatíveis e receber vantagens indevidas.

O texto também disciplina a acumulação de car-
gos, observando os limites constitucionais e impondo 
teto de 70 horas semanais para casos de acumulação 
lícita.

Quanto às penalidades, a lei prevê advertência, 
suspensão, demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade e destituição de cargo em comissão. 

Define-se, ainda, a competência para aplicação de 
cada sanção, os prazos de prescrição e o rito do pro-
cesso administrativo disciplinar, que deve garantir 
ampla defesa e contraditório.

A norma descreve detalhadamente o procedimen-
to de sindicância e processo administrativo, desde a 
instauração até o julgamento, fixando prazos, compo-
sição de comissões, regras de nulidade e hipóteses de 
revisão de penalidades quando surgirem fatos novos 
que comprovem inocência ou injustiça na sanção 
aplicada.

DA IMPLANTAÇÃO DO PCV

A implantação do novo Plano de Carreira e Ven-
cimentos ocorreu de forma gradual e escalonada, em 
três etapas sucessivas. 

A primeira etapa consistiu em antecipações sala-
riais; a segunda, iniciada em janeiro de 2006, previu 
a extensão de vantagens pecuniárias como adicionais 
de tempo de serviço, terço de férias e adicionais de 
qualificação; e a terceira etapa, implementada em 
abril de 2006, completou o enquadramento dos servi-
dores na nova estrutura de carreira.

O enquadramento foi feito de modo a preservar a 
irredutibilidade dos vencimentos, assegurando que 
nenhum servidor sofresse perda remuneratória. 

O título também elenca gratificações e vantagens 
anteriores que foram absorvidas ou extintas, simpli-
ficando o sistema e garantindo maior transparência 
e equidade na remuneração dos servidores da saúde.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As disposições finais reúnem regras complemen-
tares destinadas a viabilizar a execução plena da lei. 
O texto trata da utilização de sistemas informatizados 
para controle de pessoal, da regulamentação com-
plementar por decretos, da concessão de vantagens 
nominaismente identificáveis (VNI) e da política de 
revisão anual dos vencimentos em janeiro de cada 
exercício.

Também assegura direitos específicos, como a 
licença-prêmio, a licença especial remunerada para 
dirigentes sindicais e o transporte a servidores aci-
dentados para tratamento médico ou fisioterápico.

Por fim, o diploma determina que sua vigência 
retroage a 1º de janeiro de 2006, com implantação 
efetiva do enquadramento em 1º de abril de 2006, 
consolidando assim a nova estrutura de carreira e 
remuneração dos servidores da Secretaria de Estado 
da Saúde.

LEI Nº 6.745, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
1985

INTRODUÇÃO

O presente material aborda a Lei 6.745, de 1985, do 
Estado de Santa Catarina, a qual institui o Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Estado de Santa Catarina.

De início, destaca-se que legislações institucionais 
são cobradas nas provas de concursos públicos em sua 
literalidade, a famosa “lei seca”. As questões trarão os 
próprios dispositivos legais, com pequenas alterações 
para deixar as afirmativas incorretas.

Portanto, os comentários trazidos visam facilitar o 
entendimento da lei em tela, além de repassar dicas 
para um melhor desempenho nas questões e melhor 
memorização do conteúdo. No entanto, é primordial 
a leitura atenta dos dispositivos legais apresentados, 
pois eles estarão, certamente, em sua prova.

Destaca-se que legislações específicas devem estar 
de acordo com as regras de direito administrativo e 
direito constitucional, portanto, caso não se recorde 
do conteúdo da lei em sua prova, resolva a questão 
como se fosse das disciplinas citadas.

Dica
Em caso de dúvida em questões relativas à legis-
lação estadual ou institucional, resolva a questão 
como se fosse puramente de direito administra-
tivo ou constitucional.

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Este Estatuto estabelece o regime jurídico 
dos funcionários públicos civis dos Três Poderes do 
Estado e do Tribunal de Contas.
Art. 2º Funcionário Público, para os fins deste 
Estatuto, é a pessoa legalmente investida em 
cargo público criado por lei, de provimento 
efetivo ou em comissão, com denominação, 
função e vencimento próprios, número certo e 
pagamento pelo erário estadual.
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A Lei 6.745, de 1985, estabelece o regime jurídico 
dos funcionários dos três poderes do Estado de Santa 
Catarina, ou seja, abarca o Poder Executivo, o Poder 
Legislativo e o Poder Judiciário, além do Tribunal 
de Contas. Atente-se ao fato de que a lei não inclui o 
Ministério Público, o que poderia ser uma excelente 
pegadinha em prova.

Funcionário público, para a lei estudada, é apenas 
o integrante de cargo público de provimento efetivo 
ou em comissão (livre nomeação e exoneração), não 
considerando, pois, os servidores públicos temporá-
rios. É uma nomenclatura pouco usual atualmente, 
mas é importante responder à questão no exato texto 
da legislação.

Art. 2º [...]
§ 1º Os cargos públicos de provimento efetivo serão 
agrupados em quadros e sua criação obedecerá a 
planos de classificação estabelecidos em leis espe-
ciais, segundo a hierarquia do serviço e as qualifi-
cações profissionais, de modo a assegurar a plena 
mobilidade e progresso funcionais na carreira de 
funcionário público.
§ 2º A análise e a descrição de cada cargo serão 
especificadas na respectiva lei de criação ou 
transformação.
§ 3º Da análise e descrição de cargos de que tra-
ta o parágrafo anterior, constarão, entre outros os 
seguintes elementos: denominação, código, atri-
buições, responsabilidades envolvidas e condição 
para o seu provimento, habilitação e requisitos 
qualificativos.

Os cargos públicos serão agrupados em qua-
dros, obedecerão aos planos de classificação em 
leis especiais e assegurarão plena mobilidade e 
progressos funcionais na carreira de funcionário 
público. A Lei 6.745, de 1985, prevê, expressamente, 
que os cargos públicos de Santa Catarina deverão per-
mitir ao funcionário progressão na carreira, evitando 
que ele fique estagnado na carreira.

Art. 3º É vedado atribuir ao funcionário outros 
serviços, além dos inerentes ao cargo de que seja 
titular, exceto quando designado, mediante grati-
ficação, para o exercício de função de confiança 
ou para integrar grupos de trabalho ou estudo, 
criados pela autoridade competente, e comissões 
legais, salvo na hipótese do art. 35, deste Estatuto.
§ 1º Entende-se por função de confiança a 
situação funcional transitória criada por ato 
administrativo e cometida a funcionário público 
estadual, mediante livre escolha, para desempenho 
de atribuições regimentais.
§ 2º O ato de designação, previsto neste artigo, 
vigora a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial, independentemente de posse.
Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos 
ao Estado.

As atribuições dos cargos constam em suas leis de 
criação, sendo expressamente proibido atribuir ao 
funcionário público atividades que não constam na lei 
do cargo que ocupa. Tal dispositivo evita situações de 
abuso por parte do Estado ou de autoridades públicas, 
que podem, eventualmente, delegar aos funcionários 
atividades para fins pessoais ou para cobrir as omis-
sões do Estado em repor efetivo.

Não pode, nos termos da lei, um funcionário públi-
co assumir atribuições de outro cargo. As ressalvas 
da lei ocorrem quando: o funcionário público assu-
me função gratificada, a qual possui atribuições 
específicas e remuneração por seu exercício; ou nos 
termos do art. 35, que se refere ao instituto da readap-
tação, em que um funcionário, por limitações físicas 
supervenientes à investidura no cargo, é readaptado 
e passa a exercer atribuições compatíveis com a sua 
limitação, que podem, inclusive, ser inerentes a outro 
cargo, o que evita a aposentadoria por invalidez.

É proibida a prestação de serviços gratuitos ao 
Estado. Frisa-se o presente dispositivo por soar estranho 
ao candidato que não possui familiaridade com 
legislações estatutárias, já que é comum se pensar em 
ONGs, serviços comunitários, entre outros. A lei não veda 
o serviço comunitário e afins. Veda-se que um cidadão 
preste serviço para o Estado sem ser remunerado. Por 
exemplo, não se pode prestar serviços em uma Delegacia 
de Polícia sem ser concursado ou contratado e receber 
pelos serviços feitos, mas nada impede que uma ação 
comunitária pinte uma escola pública.

Saiba diferenciar as situações e, principalmente 
para sua prova, memorize que é proibida a prestação 
de serviços gratuitos ao Estado.

DA ADMISSÃO AO SERVIÇO PÚBLICO

Do Concurso

Art. 5º A admissão ao serviço estadual depende-
rá sempre de aprovação prévia em concurso 
público, exceto para o provimento de cargos 
em comissão.
Parágrafo único. O concurso objetiva selecionar 
candidatos através de avaliação de conhecimentos 
e qualificação profissionais, mediante provas ou 
provas e títulos, seguido de exame das condi-
ções de sanidade físico-mental, salvo quando se 
tratar de funcionário público em efetivo exercício, 
e verificação de desempenho das atividades do 
cargo, em estágio probatório.

O regramento acima é basicamente o exposto na 
Constituição Federal, assim como é ensinamento de 
direito administrativo. Cargos comissionados são de 
livre nomeação e exoneração, portanto não necessi-
tam de concurso público para investidura.

Os concursos públicos podem ser de provas ou 
provas e títulos. As bancas gostam de fazer confu-
são com essa informação, afirmando que os concur-
sos são, necessariamente, de provas e títulos, o que é 
incorreto, pois há vários concursos apenas de provas, 
sem a fase de títulos.

A fase de títulos pode ser apenas classificatória, 
não eliminando o candidato. Dessa forma, é vedado 
dar aos títulos peso superior à metade do peso das 
provas, segundo a Lei 6.745, de 1985.

Art. 7º São requisitos básicos para a inscrição 
em concurso, além dos constantes das instruções 
especiais, a comprovação relativa a:
I - nacionalidade brasileira;
II - gozo dos direitos políticos;
III - quitação com as obrigações militares e 
eleitorais;
IV - idade mínima de 18 (dezoito) anos.
Parágrafo único. O limite máximo de idade para 
provimento não se aplica ao funcionário público.
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Os editais dos concursos podem trazer requisitos 
extras, mas os listados nos incisos acima são obriga-
tórios para todos os cargos públicos, não podendo ser 
excluídos nos editais. 

Importante destacar que há idade mínima para 
investidura, porém não há idade máxima para ingres-
so em cargo público. A limitação de idade máxima 
para ingresso ocorre, normalmente, em concursos 
militares, mas o presente estatuto não abarca os mili-
tares estaduais, apenas os servidores civis.

Nomeação 

Art. 9º A nomeação será feita em caráter efeti-
vo, quando decorrente de concurso público, e em 
comissão, para cargos declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração.

Aprovação em concurso 
público

Cargos declarados em 
lei de livre nomeação 

e exoneração

NOMEAÇÃO

Caráter
efetivo

Comissão

Art. 10 A nomeação em caráter efetivo observará o 
número de vagas existentes, obedecerá à ordem de 
classificação e será feita para o cargo objeto de con-
curso, atendido o requisito de aprovação em exame 
de saúde (parágrafo único, art. 5º), ressalvados os 
casos de incapacidade física temporária.
§ 1º A inspeção de saúde será procedida pelo órgão 
médico oficial que concluirá pela aptidão ou não 
para o exercício do cargo público.
§ 2º A deficiência de capacidade física nos termos 
deste artigo, comprovadamente estacionária, 
não será considerada impedimento para a 
caracterização da capacidade psíquica e somática, 
desde que tal deficiência não impeça o desempenho 
normal das funções inerentes ao cargo.

Novamente, as regras trazidas acima não são 
novidades para o aluno. Vale destacar que os cargos 
comissionados, de livre nomeação e exoneração, não 
possuem caráter efetivo. Obedecer à ordem de classi-
ficação é critério que atende aos princípios constitu-
cionais referentes à Administração Pública.

Da Posse

Art. 12 A posse é o ato pelo qual o nomeado para 
um cargo público manifesta, pessoal e expressa-
mente, a sua vontade de aceitar a nomeação e ini-
cia o exercício das respectivas funções.
Parágrafo único. Do termo de posse, assinado pela 
autoridade competente e pelo funcionário nomea-
do, constará a declaração de inexistência de incom-
patibilidade legal para o exercício do cargo, e o 
compromisso de fiel cumprimento dos seus deveres 
e atribuições.
[...]
Art. 14 A posse terá lugar no prazo de 30 (trinta) 
dias da data da publicação do ato de nomea-
ção no Diário Oficial.
§ 1º A requerimento do interessado, o prazo para a 
posse poderá ser prorrogado por mais 30 (trin-
ta) dias ou enquanto durar o impedimento, se esti-
ver comprovadamente doente.

§ 2º Será tornada sem efeito a nomeação quando, 
por ato ou omissão de que for responsável o 
nomeado, a posse não se verificar no prazo 
estabelecido.
§ 3º O prazo a que se refere este artigo, para aquele 
que, antes de tomar posse, for incorporado às 
forças armadas, será contado a partir da data da 
desincorporação.

É comum as questões de concurso tentarem 
ludibriar o candidato com os institutos da nomeação 
e da posse. É com a posse que nasce o vínculo entre 
o candidato e a Administração Pública, não é com a 
nomeação. Tanto que, caso o candidato nomeado não 
tome posse no prazo estipulado, a nomeação se dará 
sem efeito, não acarretando qualquer ônus ao candi-
dato inerte.

Importante!
O prazo para a posse é bastante explorado em 
concursos públicos. Da data da publicação do 
edital de nomeação, o candidato terá 30 dias 
para tomar posse, havendo possibilidade de 
prorrogação por mais 30.

Do Estágio Probatório

Art. 15 O servidor nomeado para cargo efetivo fica 
sujeito a um período de estágio probatório de 3 
(três) anos de efetivo exercício no cargo para 
o qual prestou concurso público, com o objetivo 
de apurar os requisitos necessários à confirmação 
no cargo para o qual foi nomeado.
§ 1º São requisitos básicos do estágio probatório:
I - idoneidade moral;
II - assiduidade e pontualidade;
III - disciplina;
IV - eficiência.
§ 2º A verificação dos requisitos mencionados 
neste artigo será efetuada por uma comissão de, no 
mínimo, 3 (três) membros designados pelo titular 
do órgão.
§ 3º Será suspensa a contagem do período do 
estágio probatório do servidor afastado a 
qualquer título, exceto férias e o exercício de 
cargo comissionado com atribuições afins às do 
cargo efetivo. 
§ 4º Ato do Chefe do Poder Executivo regulamentará 
os procedimentos da avaliação de desempenho.

O estágio probatório tem a duração de 3 anos de 
efetivo exercício no cargo. Afirmar que o estágio pro-
batório é de 3 anos a contar da posse ou da nomeação 
é incorreto, pois se o funcionário público ficar afasta-
do por algum período, esse lapso temporal não conta-
rá para os três anos de estágio probatório. Os únicos 
afastamentos que não geram desconto do prazo do 
estágio probatório são as férias e exercício de car-
go comissionado com atribuições semelhantes às do 
cargo efetivo.

Cuidado para não confundir os requisitos para o 
estágio probatório com os requisitos para inscrição 
em concursos públicos no estado de Santa Catarina, 
listados no art. 7º.

Já foram cobrados em provas os requisitos do art. 
7º e uma das alternativas era “idoneidade moral”, 
tentando ludibriar o candidato. Idoneidade moral é 


